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Na observância e embasamento regimental dos dispositivos insculpidos na 

Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especificamente explicitados 

nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro, depois de manifestação da Mesa 

após anuência do Plenário, através do envio desta MOÇÃO DE APLAUSOS, 

ao Prefeito de São Cristóvão o Sr. JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR e a 

Presidente da Fundação Municipal de Patrimônio e da Cultura de São 

Cristóvão a Sra. PAOLA SANTANA pela brilhante organização da 40ª edição 

do Festival de Artes de São Cristóvão (FASC). 

 
 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE: 
 
 

Considerando que em sua 40ª edição, o Festival de Artes de São 

Cristóvão (FASC) que aconteceu entre os dias 20 e 23 de novembro, na sede 

da cidade mãe de Sergipe, trouxe à população uma vasta programação 

dedicada às múltiplas expressões culturais, incluindo música, teatro, 

exposições, literatura, gastronomia entre outros. 

Considerando que o FASC gerou empregos temporários, 

movimentou o comércio local e impulsionou o turismo, aquecendo a economia 

da região.  

Considerando que a programação foi plural e democrática, 

abrangendo música, teatro, dança, literatura e artes visuais, com palcos como 

o João Bebe Água e Frei Santa Cecília. 
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Considerando que a edição de 2025 abriu no Dia da Consciência 

Negra, destacando a importância da igualdade racial e celebrando a cultura 

afro-brasileira nos palcos, com shows como Olodum. 

Considerando ainda que atraiu milhares de visitantes, com a cidade 

histórica (Patrimônio Cultural da Humanidade) pulsando com arte e cultura 

durante os dias de evento. 

Considerando que o FASC foi um sucesso retumbante, reforçando 

seu papel como um motor cultural e econômico para São Cristóvão e que fora 

brilhantemente pensado e coordenado por ambos os aplaudidos nesta moção, 

é que peço a colaboração dos ilustres pares na aprovação dessa propositura. 

 

 

           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, na mais 

estrita observância da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, 

especificamente explicitados nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro 

manifestação da Mesa após anuência do Plenário, através do envio desta 

MOÇÃO DE APLAUSOS, ao Prefeito de São Cristóvão o Sr. JÚLIO 

NASCIMENTO JÚNIOR e a Presidente da Fundação Municipal de Patrimônio e 

da Cultura de São Cristóvão a Sra. PAOLA SANTANA pela brilhante 

organização da 40ª edição do Festival de Artes de São Cristóvão (FASC). 

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025 

Deputado PAULO JÚNIOR 
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